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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Fundo Ambiental tem por finalidade apoiar políticas ambientais que fomentem um 
desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos 
nacionais e internacionais, designadamente os relativos às alterações climáticas, aos recursos 
hídricos, aos resíduos e à conservação da natureza e biodiversidade. 

 
Tal apoio traduz-se no financiamento de entidades, atividades ou projetos que, entre 

outros, ajudem na mitigação das alterações climáticas, através de ações que contribuam para a 
descarbonização da economia e, desta forma, para o cumprimento de metas, designadamente 
no domínio das energias renováveis e da eficiência energética nos setores residencial e de 
pequenas e médias empresas, e no domínio dos transportes. 

 
O Programa para a Mobilidade Elétrica foi proposto pela RCM n.º 54/2015, de 20 de 

fevereiro, segundo a qual o Governo Português entendeu, no âmbito da execução do Plano 
Nacional de Ação para a Eficiência Energética, aprovado na RCM n.º 80/2008, de 20 de maio, 
“criar condições para a massificação do veículo elétrico, garantindo uma infraestrutura 
adequada à evolução do parque de veículos elétricos e o desenvolvimento de um modelo de 
serviço que permita a qualquer cidadão ou organização o acesso a toda e qualquer solução de 
mobilidade elétrica fornecida por qualquer construtor de veículos elétricos”. 

 
Este programa confirma a mobilidade elétrica como uma das prioridades de atuação 

política do Governo, contribuindo para alcançar as metas a que Portugal se comprometeu na 
COP21 e para dar resposta aos objetivos de política de transportes da União Europeia e 
nacionais, pelo que se pretende reforçar a rede de carregamento de veículos elétricos em 
território nacional, potenciando a introdução no consumo de uma maior quota veículos 
elétricos. 
 

2. AVISO “Apoio para aquisição e instalação de postos de carregamento de 

veículos elétricos em campi universitários” 

 

2.1. Objetivos e tipologias do Aviso n.º 7562/2018 

Foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 6 de junho, o Aviso n.º 
7562/2018, que visava o apoio, a fundo perdido, da aquisição e instalação de postos de 
carregamento de veículos elétricos (VE) em campi de Universidades que sejam membros 
efetivos do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (CRUP), ou de 
estabelecimentos de ensino que as integram. 

 
No seguimento deste, o presente Aviso visa o apoio, a fundo perdido, da aquisição e 

instalação de postos de carregamento de VE em campi universitários não abrangidos pelo 
Aviso anterior, como forma de complementar a oferta da rede pública de carregamento e 
fomentando assim o uso destes veículos junto da comunidade académica. 
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Pretende-se privilegiar as operações que, simultaneamente, abranjam o maior público 
e que colmatem casos onde a rede pública de abastecimento de VE seja ainda deficiente, 
constituindo um obstáculo ao uso destes veículos. 

 
As operações passíveis de financiamento no âmbito do Aviso são a aquisição de postos 

de carregamento normal ou rápido, com ligação à rede MOBI.E, e a respetiva instalação nos 
campi universitários das entidades beneficiárias. 

 
Os postos deverão obedecer às especificações técnicas constantes no Anexo que 

acompanha o Regulamento. 
 
Os postos de carregamento a financiar podem ser instalados em locais de acesso 

privado (acessíveis apenas a um determinado grupo de utilizadores), ou em locais de acesso 
público (aos quais qualquer cidadão pode aceder sem qualquer tipo de restrição). 

 
Todos os procedimentos de aquisição, instalação e acessos à rede elétrica e à rede 

Mobi.E serão da responsabilidade das entidades beneficiárias. 
 
Os custos da energia elétrica dos carregamentos feitos nos postos financiados deverão 

ser suportados pelas entidades beneficiárias até ao final a Fase Piloto da Rede Mobi.E e à 
consequente abertura do mercado da energia para a mobilidade elétrica. 

 

2.2. Beneficiários 

São elegíveis as candidaturas apresentadas por Estabelecimentos Privados de Ensino 
Superior e Estabelecimentos de Ensino Politécnico. 

 
Cada candidatura corresponde à instalação de postos de carregamento num único 

campus universitário, sendo aceite mais do que uma candidatura por beneficiário nos casos 
em que estes disponham de mais do que um campus. 
 

2.3. Dotação financeira e financiamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de € 150.000 (cento 
e cinquenta mil euros). 

 
O apoio é concedido através da atribuição de incentivo pela aquisição e instalação de 

postos de carregamento de acordo com as especificações técnicas em anexo e com ligação à 
rede MOBI.E, a instalar nos campi dos beneficiários. 

 
O apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito deste Aviso é de 100% do 

valor de aquisição e instalação dos postos de carregamento, até um limite de € 5.000 (cinco 
mil euros) por cada posto, independentemente do número de pontos de que o mesmo 
disponha e até um máximo de 2 postos por candidatura. 

 
Cada candidatura tem uma dotação máxima de € 10.000 (dez mil euros). 
 



 

 

 

Relatório de Avaliação (Preliminar)  
Apoio para aquisição e instalação de postos de carregamento de veículos elétricos em campi universitários 

4 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 10446/2018 - Apoio para aquisição e instalação de postos de carregamento 

de veículos elétricos em campi universitários II, de 25 de julho, foi publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto de 2018. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios 

de elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental, em 

www.fundoambiental.pt, até às 23:59 horas do dia 7 de setembro de 2018. Foram recebidas na 

plataforma 23 (vinte e três) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão 

de Avaliação, durante a qual foi necessário solicitar esclarecimentos relativamente a algumas 

candidaturas. Foi elaborada a lista de candidaturas admitidas e não admitidas que consta na 

Tabela 1. 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas e não admitidas 

Candidaturas admitidas 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

subm. 
Designação do 

Estabelecimento de Ensino 
Campus 

1 03/09/2018 17:51 Instituto Politécnico de Leiria 
Campus 4 - Peniche (Turismo e 
Tecnologias do Mar - ESTM) 

2 04/09/2018 14:52 Instituto Politécnico de Leiria 
Campus 3 - Caldas da Rainha (Artes 
e Design - ESAD.CR) 

3 05/09/2018 15:12 
Instituto Politécnico de 
Coimbra 

Escola superior Agrária em Coimbra 
(ESAC) 

4 05/09/2018 15:26 
Instituto Politécnico de 
Coimbra 

Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Oliveira do Hospital 
(ESTGOH) 

5 05/09/2018 15:36 
Instituto Politécnico de 
Coimbra 

Escola Superior de Contabilidade e 
Administração em Coimbra (ISCAC) 

6 05/09/2018 15:45 
Instituto Politécnico de 
Coimbra 

Escola Superior de Engenharia em 
Coimbra (ISEC) 

7 05/09/2018 15:55 
Instituto Politécnico de 
Coimbra 

Serviços Centrais 

9 06/09/2018 15:16 
Instituto Politécnico da 
Guarda 

Instituto Politécnico da Guarda - 
Guarda 

10 06/09/2018 15:35 
Instituto Politécnico da 
Guarda 

Campus de Seia 

11 06/09/2018 16:54 
Instituto Politécnico de 
Portalegre 

Campus Politécnico 

12 06/09/2018 17:29 
Instituto Politécnico de 
Setúbal 

Campus do Barreiro 

http://www.fundoambiental.pt/
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13 06/09/2018 17:32 
Instituto Politécnico de 
Setúbal 

Campus do Setúbal 

14 06/09/2018 21:39 
ISAG - Instituto Superior de 
Administração e Gestão ESE 
Lda 

Campus de Salazares/Ramalde 

15 07/09/2018 12:36 
CESPU - Cooperativa de 
Ensino Superior Politécnico e 
Universitário, CRL 

Campus Gandra 

16 07/09/2018 12:40 
CESPU - Cooperativa de 
Ensino Superior Politécnico e 
Universitário, CRL 

Campus Vila Nova de Famalicão 

17 07/09/2018 13:07 
Escola Superior de 
Enfermagem do Porto 

ESEP-Sede 

19 07/09/2018 15:56 
Instituto Politécnico de 
Lisboa 

Campus de Benfica 

20 07/09/2018 16:40 
Instituto Politécnico de 
Bragança 

Instituto Politécnico de Bragança 

21 07/09/2018 16:50 IPB_ EsACT 
Escola Superior de Comunicação, 
Administração e Turismo IPB 

22 07/09/2018 18:44 
Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave 

Campus do IPCA 

23 07/09/2018 21:17 
Universidade 
Lusófona/COFAC 

Universidade Lusófona  de 
Humanidades e Tecnologias 

Candidaturas não admitidas 

8 06/09/2018 14:29 
Instituto Politécnico de 
Santarém 

Complexo Andaluz 

 

A candidatura nº8, apresentada pelo Instituto Politécnico de Santarém - Complexo 

Andaluz, não foi admitida por não se encontrar bem instruída, uma vez que de acordo com o 

ponto n.º 3.2 do Aviso 10446/2018 cada candidatura diz respeito à instalação de carregadores 

em apenas um campus universitário e esta candidatura diz respeito à instalação de dois postos 

de carregamento em dois campi diferentes. Foi feito um pedido de esclarecimento à entidade 

sobre esta situação, a qual não respondeu dentro do prazo estipulado para o efeito, pelo que a 

candidatura não foi admitida. 

 

4.2. Avaliação das candidaturas admitidas 

As candidaturas admitidas foram avaliadas nos termos do n.º 12 do Aviso, tendo-se 

elaborado o Relatório Preliminar. Nos termos do nº 12.6, foram solicitados esclarecimentos 

sobre algumas candidaturas, de forma a clarificar os elementos apresentados. 

Todos os candidatos prestaram os esclarecimentos solicitados dentro do prazo 

regulamentar, exceto o proponente da candidatura n.º 18, Escola Superior de Enfermagem de 

Lisboa. Esta candidatura não caracterizou o posto de carregamento que pretende instalar, 

conforme exigido na alínea a) do ponto n.º 11.2.1 do Aviso n.º 10446/2018, nem respondeu ao 

pedido de esclarecimentos enviado sobre este aspeto, o que conduziu à sua exclusão em fase 

de avaliação. 
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Após aplicação do Critério de avaliação (Ca), calculado de acordo com o n.º 12.2.1, a 

todas as candidaturas, foram elaboradas a Lista A e a Lista B a que se refere o n.º 12.3.1. Estas 

listas encontram-se, respetivamente, nas Tabelas 2 e 3. 

Na elaboração das listas, e nos casos em que houve empate no Critério de avaliação e 

nos dois critérios de desempate constantes no Aviso (nº 12.2.2), recorreu-se à data e hora de 

submissão como forma de desempate. 

4.3. Audiência Prévia 

Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas e não 

admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o qual foi 

submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 122º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por escrito.  

A audiência prévia decorreu por 10 dias úteis, entre 08-10-2018 e 22-10-2018, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, duas pronúncias da CESPU-COOPERATIVA 

DE ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO E UNIVERSITÁRIO, CRL a concordar com a notificação 

apresentada no relatório preliminar. 

 

4.4. Candidaturas aprovadas para financiamento 

De acordo com o Aviso n.º 10446/2018, de 25 de julho, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto de 2018, mais concretamente nos pontos 6.3 a 6.5, 

a dotação máxima é de € 150.000 (cento e cinquenta mil euros) e a taxa máxima de 

cofinanciamento é de 100% (cem por cento), com cofinanciamento limitado a € 10.000 (dez mil 

euros) por candidatura. 

Tendo em conta o referido anteriormente, todas as candidaturas avaliadas serão 

financiadas no montante solicitado, o qual consta nas Tabelas 2 e 3, num total de € 146.384,42 

(cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos). 
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Tabela 2 - Lista A (nos termos do n.º 12.3.1 do Aviso), ordenada por ordem decrescente do valor do Critério de Avaliação 

Nº 
Designação do 

Estabelecimento de Ensino 
Candidato* 

Campus NIF / NIPC 
Valor global 
do projeto 

(€) 

Montante a 
financiar (€) 

n PA1 PA2 Pub1 Pub2 nPP Pm Ca CD 1 CD 2 

20 
Instituto Politécnico de 

Bragança 
Instituto Politécnico de Bragança 600013758 14 237,40 € 10 000,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 142,37 20 

15 
CESPU-Cooperativa de 

Ensino Superior Politécnico e 
Universitário, CRL 

Campus Gandra 501577840 13 697,05 € 10 000,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 136,97 20 

22 
Instituto Politécnico do 

Cávado e do Ave 
Campus do IPCA 503494933 12 880,00 € 10 000,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 128,80 20 

11 
Instituto Politécnico de 

Portalegre 
Campus Politécnico 600028348 12 250,80 € 10 000,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 122,51 20 

14 
ISAG - Instituto Superior DE 
Administração e Gestão ESE 

LDA 
Campus de Salazares/Ramalde 500933057 9 510,00 € 9 510,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 100,00 20 

3 
Instituto Politécnico de 

Coimbra 
Escola superior Agrária em 

Coimbra (ESAC) 
600027350 8 696,10 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 173,92 10 

1 Instituto Politécnico de Leiria 
Campus 4 - Peniche (Turismo e 

Tecnologias do Mar - ESTM) 
506971244 7 863,43 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 157,27 10 

9 
Instituto Politécnico da 

Guarda 
Instituto Politécnico da Guarda - 

Guarda 
600023265 6 724,41 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 134,49 10 

19 
Instituto Politécnico de 

Lisboa 
Campus de Benfica 508519713 12 295,76 € 10 000,00 € 2 7,55 7,55 0,5 0,5 0 22 16,61 122,96 7,55 

13 
Instituto Politécnico de 

Setúbal 
Campus do Setúbal 503720364 7 916,28 € 7 916,28 € 2 2,918 2,918 0,5 0,5 0 22 6,42 100,00 2,918 

23 
Universidade 

Lusófona/COFAC 
Universidade Lusófona  de 

Humanidades e Tecnologias 
501679529 14 372,55 € 10 000,00 € 2 7,5 7,5 0,5 0,5 2 22 5,50 143,73 7,5 

17 
Escola Superior de 

Enfermagem do Porto 
ESEP-Sede 507880803 7 830,00 € 5 000,00 € 1 2 0 0,5 0 0 22 2,20 156,60 1 

n = nº de postos de carregamento a instalar; PA1 e PA2 = População abrangida pelo posto 1 e 2 respetivamente, em milhares;  
Pub1 e Pub 2 = Tipo de acesso (Acesso privado = 0,5; Acesso público = 1) ao posto 1 e 2, respetivamente;  
nPP = nº de postos de carregamento da rede Mobi.e a menos de 500m; Pm = potência média dos postos a instalar;  
Ca = Critério de avaliação; CD 1 = 1º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso; ; CD 2 = 2º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso. 
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Tabela 3 - Lista B (nos termos do n.º 12.3.1 do Aviso), ordenada por ordem decrescente do valor do Critério de Avaliação 

Nº 
Designação do 

Estabelecimento de 
Ensino Candidato* 

Campus NIF / NIPC 
Valor global 
do projeto 

(€) 

Montante a 
financiar (€) 

n PA1 PA2 Pub1 Pub2 nPP Pm Ca CD 1 CD 2 

16 

CESPU-Cooperativa de 
Ensino Superior 

Politécnico e Universitário, 
CRL 

Campus Vila Nova de 
Famalicão 

501577840 13 697,05 € 10 000,00 € 2 10 10 1 1 0 22 44,00 136,97 20 

21 
Instituto Politécnico de 
Bragança IPB_ EsACT 

Escola Superior de 
Comunicação, Administração e 

Turismo_IPB 
600013758 7 372,94 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 147,46 10 

2 
Instituto Politécnico de 

Leiria 
Campus 3 - Caldas da Rainha 

(Artes e Design - ESAD.CR) 
506971244 7 274,49 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 145,49 10 

5 
Instituto Politécnico de 

Coimbra 

Escola Superior de 
Contabilidade e Administração 

em Coimbra (ISCAC) 
600027350 6 835,11 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 136,70 10 

10 
Instituto Politécnico da 

Guarda 
Campus de Seia 600023265 6 724,41 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 134,49 10 

4 
Instituto Politécnico de 

Coimbra 

Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Oliveira do 

Hospital (ESTGOH) 
600027350 6 721,95 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 134,44 10 

6 
Instituto Politécnico de 

Coimbra 
Escola Superior de Engenharia 

em Coimbra (ISEC) 
600027350 6 404,61 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 128,09 10 

7 
Instituto Politécnico de 

Coimbra 
Serviços Centrais 600027350 5 579,28 € 5 000,00 € 1 10 0 1 0 0 22 22,00 111,59 10 

12 
Instituto Politécnico de 

Setúbal 
Campus do Barreiro 503720364 3 958,14 € 3 958,14 € 1 0,575 0 0,5 0 0 22 0,63 100,00 0,2875 

n = nº de postos de carregamento a instalar; PA1 e PA2 = População abrangida pelo posto 1 e 2 respetivamente, em milhares;  
Pub1 e Pub 2 = Tipo de acesso (Acesso privado = 0,5; Acesso público = 1) ao posto 1 e 2, respetivamente;  
nPP = nº de postos de carregamento da rede Mobi.e a menos de 500m; Pm = potência média dos postos a instalar;  
Ca = Critério de avaliação; CD 1 = 1º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso; CD 2 = 2º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso.



 

 

 

Relatório de Avaliação (preliminar)  
Apoio para aquisição e instalação de postos de carregamento de veículos elétricos em campi universitários 

9 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foram apresentadas 23 (vinte e três) candidaturas ao Aviso n.º 10446/2018, de 25 de 

julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 2 de agosto de 2018.  

Apenas uma das candidaturas apresentadas não cumpriu os critérios de elegibilidade, 

mais concretamente o ponto 3.2 do Aviso, pelo que esta candidatura, após pedido de 

esclarecimento que não foi respondido, foi excluída. Todas as restantes candidaturas foram 

avaliadas. 

Como resultado da avaliação, constatou-se que a candidatura apresentada pela Escola 

Superior de Enfermagem de Lisboa não continha todos os elementos necessários, faltando, 

mais concretamente, informação detalhada sobre o posto de carregamento a instalar, 

conforme exigido na alínea a) do ponto n.º 11.2.1 do Aviso. Por não ter havido resposta ao 

pedido de esclarecimento sobre esta questão, esta candidatura não foi avaliada e foi 

igualmente excluída. Todas as demais candidaturas foram consideradas elegíveis para a 

atribuição de financiamento. 

Assim, e no global deste Aviso, prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental de € 

146.384,42 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro euros e quarenta e dois 

cêntimos). 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 13.2 do Aviso n.º 10446/2018, os 

candidatos são notificados da decisão final sobre as candidaturas, disponibilizando-se para o 

efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt. 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 
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ANEXO I 

Aviso n.º 10446/2018 “Apoio para aquisição e instalação de postos de carregamento de 
veículos elétricos em campi universitários II” 
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